
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1. ORGÃO(S) SOLlCITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMERCIO

E TURISMO; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, JUVENTUDE E

EMPREENDEDORISMO; E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA.

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SEC.DE INFRAESTRUTURA,IND., COM. E 0401.15.122.0100.2.024
TURISMO

SECRETARIADESAÚDE 0501.10.122.0100.2.030
SEC. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP., 0601.12.122.0100.2.049
CIÊNCIAETECNOLOGIA

ELEMENTO DE DESPESAS; 3.3.90.39.00
SUBELEMENTO DE DESPESAS; 3.3.90.39.05

3. FONTE(S) DE RECURSO: RECURSOSORDINÁRIOS

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNiCíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

6. JUSTIFICATIVA: Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se
conhecimento especializado na matéria inerente a essas atividades com vistas à
contratação e a execução das obras necessárias para adequação espacial requerida.

Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de
arquitetura/engenharia suficientes que possam atender a demanda municipal para
desenvolver os estudos e projetas necessários, tornando-se imprescindível a contratação
de empresa especializada com comprovada experiência em projetas com dimensão e
complexidade semelhantes ao requerido no presente Termo de Referência.
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Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia e Arquitetura, tais
quais Obras em Edificações, Obras de Pavimentação, Obras Hídricas e Obras de
Saneamento de acordo com a Demanda do Município.

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: OS serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERViÇOS, nos locais determinados pela Unidade
Gestora.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da data
da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos
do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando
mais vantajosa à administração.

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito
na conta bancaria da contratada.

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam
nestes documentos;

11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos,
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das
especificações mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERViÇOS, pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados.

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que
observará os termos das Leis correspondentes.

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação,
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
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quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de ITAIÇABA-CE.

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei
n.Q 8.666/93.

17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá até 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nQ 8.666/93.

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos
serviços quando expedida a competente ORDEM DE SERViÇOS.

19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

20. DA CONTRATANTE:
d)
e)

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, foremsolicitados;

f) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:

q) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
r) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços;

s) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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t) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNiCíPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

u) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

v) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § lQ do artigo 65 da Lei nQ 8.666/93;
w) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICíPIO;
x) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
y) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
z) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução
dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
aa) comunicar imediatamente ao MUNiCíPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
bb) possibilitar ao MUNiCíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
cc) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela
Administração;

dd) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNiCíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
ee) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nQ 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.

ff) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas
e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;

22. DOS SERViÇOS:
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GOVERNO MUNICIPAL DE

I VR. UNT VR.VR. VR. VR. VR. VR. VR.
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS QroE UNID
TOTAL MÉDIOUNT TOTAL UNT TOTAL UNT

MÉDIO
SERViÇOS

SERViÇOS ESPECIALIZADOS
DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA E
ARQUITETURA SEINFRA.
ESPECIFICAÇÕES: serviços
de engenharia e arquitetura
para elaboração de projetos
básicos e/ou captação de

101 recursos federais ou estaduais, 12 MÊS 2.250,00 27.000,00 2.400,00 28.800,00 1.950,00 23.400,00 2.200,00 26.400,00I acompanhamento de projetos
aos órgãos convenientes,
elaboração parecer, defesa
e/ou justificativa técnica e
fiscalização de obras da
Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo.
SERViÇOS ESPECIALIZADOS
DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA E
ARQUITETURA FMAS.
ESPECIFICAÇÕES: serviços
de engenharia e arquitetura
para elaboração de projetos
básicos e/ou captação de
recursos federais ou estaduais,

12 MÊS 1.200,00 14.400,00 1.300,00 15.600,00 950,00 11.400,00 1.150,00 13.800,00
acompanhamento de projetos
aos - convenientes,orgaos
elaboração parecer, defesa
e/ou justificativa técnica e

i fiscalização de obras da
I Secretaria Municipalt Assistência Social, Trabalho,I
I

Juventude e[ Empreendedorismo.
I SERViÇOS ESPECIALIZADOSI
I DE ENGENHARIA EI
I

ARQUITETURA E
3 ARQUITETURA SEDUC. 12 MÊS 1.200,00 14.400.00 1.300,00 15.600,00 950,00 11.400,00 1.150,00 13.800,00ESPECIFICAÇÕES: serviços

de engenharia e arquitetura
para elaboração de projetos
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básicos e/ou captação de
recursos federais ou estaduais,
acompanhamento de projetos
aos órgãos convenientes,
elaboração parecer, defesa

. e/ou justificativa técnica e
fiscalização de obras da
Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Desporto,
Ciência e Tecnologia.

55.800,00 60.000,00 46.200,00 54.000,00

ATRIBUiÇÕES DETALHADAS ACERCA DOS SERViÇOS

Os serviços compreendem os projetes devidamente detalhados, especificados e orçados,
tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe
técnica da Prefeitura ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e
noutros casos,o programa de necessidadese especificidades da obra e as condições locais do
terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares e deverão
conter todas ascondições abaixo indicadas.

PROJETaS DE EDIFICAÇÕES
PROJETOARQUITETÔNICO

A CONTRATADAelaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos
preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela
PREFEITURAde acordo com a especificidade de cada projeto.

Os projetas serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A
Contratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições
de receber a Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as
diversas etapas dos projetos. Todas as definições do projeto deverão atender às condições
estabelecidas pela NBR9050, que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoadeficiente.

O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes
construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessáriasà perfeita
interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras. O Projeto de
Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Complementares;
qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em
comum acordo com os seus autores.
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Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, asseguintes informações:

>- Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes
com a denominação oficial, e das diretrizes para implantação;

>- Representação do terreno com as características plani-altimétricas, compreendendo
medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes
e outros elementos existentes;

>- Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e
prédios lindeiros;

>- Cotasde nível do terra pleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas
(calçadas,acessos,patamares, rampas e outros);

>- Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções
auxiliares e outros;

>- Plantasde todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas
medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acabamento,
indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes;

>- Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos
peitoris e sentido de abertura;

>- Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas,
posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias;

>- Todasaselevações, indicando aberturas e materiais de acabamento;
>- Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das

paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos
acabados, forros e coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos materiais de
execução e acabamento;

>- Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;
>- Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens,

o acabamento e o movimento das peçassejam verticais ou horizontais;
>- Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a

executar como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias,
elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários;

>- Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes,
dimensões dos compartimentos, etc.;

>- OsProjetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
>- Planogeral da área, com indicação de todos os equipamentos;
>- Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos,

mobiliário urbano e jardins;

>- As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do
Estudo Preliminar, com a anuência da Prefeitura;

>- Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os
materiais e serviços que compõem o projeto;
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>- Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo
de Aprovação da Comissãode Fiscalizaçãoda Prefeitura;

>- A entrega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos
correspondentes, será feita após todas as revisões.

CÁLCULOS ESTRUTURAIS

Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou
estrutura metálica, compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE,ou
proposto pela CONTRATADAe aprovado pela CONTRATANTE,com todos os elementos
estruturais necessários à estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das
instalações, além de peças eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos
complementares.

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características
do terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as
particularidades do local, contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e viabilidade
de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis nas edificações existentes.

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas
normas brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a
otimização dos custos de execução. O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em
conta as condições ambientais existentes no local. Osprojetos deverão apresentar no mínimo:

>- Plantas dos pavimentos e escadas(escala 1:50, ou outra apropriada);
>- Cortes e detalhes, onde se fizerem necessáriosao completo entendimento da estrutura;
>- Indicação da resistência característica do concreto;
>- Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;
>- Especificaçãodo tipo de aço;
>- Tabela e resumo de armação por folha de desenho;

PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;

Osprojetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir:

>- Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de
instalação do sistema;

>- Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e
instalações;

>- Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade;
>- Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem,

manutenção e estoque de peças na reposição;

------------ .....-~--- •••,.,.. ·~~~~In __ L_...._....__..._ ..""_...7 l ~~ ~-"~#im""m""""'_.."" _
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~ Valorização das fachadas das edificações e entorno.
~ Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas:
~ Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;
~ Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;
~ Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais

apropriados;

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o
tipo de iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes
de montagem, localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo
de reatores, caminhamento dos condutores e tipo para sua instalação, observando-se que o
tipo de iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos arquitetônico,
urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual. Os Projetos de Instalações Elétricas
deverão apresentar no mínimo:

~ Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição,
quadros, tubulações e cabos de alimentação;

~ Planta de cada nível da edificação indicando:

~ Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns,
especiais e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência
e numeração de circuito de cada um dos elementos acima;

~ Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de
distribuição de luz e/ou força;

~ Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;

~ Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos
alimentadores, barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos
de medição e transformação etc.;

~ Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica;
~ Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos;

quantidade de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e
proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral;

~ Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus
elementos e acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e
aterramento;

~ Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores econdutores;

INSTALAÇÕESHIDRO SANITÁRIAS

6.2.1.4.1. Caberá à CONTRATADAobter junto às concessionárias locais todas as informações,
desenhos cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da
região para subsidiar o desenvolvimento dos novos projetos.

Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias:
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o abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O
projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores;
No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a
incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo;
Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível,
por "shafts" ou sobre as lajes;

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com
registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto
de torneiras de jardim do prédio;
Emtodas as pias e lavatórios deverão ser-instalados sifões com visita;
Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de
esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de
Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do
coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço no terreno e orientação da
Fiscalização;

Constatada a necessidade de projeto de ETE,este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes
da CAGECEou concessionária local;

Osprojetos deverão apresentar no mínimo:

>- Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações
externas, redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de
inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e
destino final de esgoto;

>- Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente
com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de
utilização conexões registros e válvulas;

>- Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a
localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária,
ventilações, ralos e caixas sifonadas;

>- Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizaçõesde
alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais;

>- Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de
gordura, de passageme elevatórias de esgoto;

>- Detalhes de fixação e passagemde tubos;

>- Legendacom a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

Instalações de Combate a Incêndio

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e
exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este
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exigido cabendo ao contratado obter junto aquela Corporação todas as informações e quais as
exigências deste para cada tipo de projeto. Os demais projetos deverão indicar precisamente
em plantas, esquemas e detalhes todas as partes componentes como:

• Localização e tipo de extintores;

• Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;
• Localização e especificação de portas cortam - fogo;

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

~ Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos
d'água, reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;

~ Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (pára-raios ou outro), descidas dos
cabos de aterramento e raios dos cones de proteção;

~ Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e
verticais, barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque,
válvulas e registros;

~ Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos
aterramentos;

~ Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;
~ Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas eregistros;

~ Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo,
sinalização de escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos
de detecção e alarme e aparelhos de iluminação de emergência.

PROJETOSDE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem

Projeto Geométrico

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações
necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução deobras.

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função
do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas
necessáriaspara o escoamento superficial das águaspluviais (O,OOSOm/m);

Osprojetos deverão apresentar no mínimo:

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ltaiçaba/CE _CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001_08/ CGF: 06.920.231-1/ Fone: (88) 3410.1112

-



~ Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de
implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos,
ciclovias, "tapers", retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, também,
elementos de drenagem e obras de arte especiais.

~ Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

~ Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos,
canteiros central e laterais.

Dimensionamento do Pavimento

O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às
diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do
pavimento em vias urbanas.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as
funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive
levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos
pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada de forma
diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao projetista adequar o
que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais
existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil
satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em
consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

~ Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com
resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas;

~ Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação
equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os
coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de
dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER - Departamento Nacional de
Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT - Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes;

~ Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse
dimensionamento por subtrecho de via homogênea;

~ Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das
multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

~ Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária;
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Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e
descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de
cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; justificativa
das alternativas aprovadas; Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento;
Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de transporte dos materiais
que compõem a estrutura do pavimento.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

~ Seção Tipo do Pavimento;

~ Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias;
~ Desenhos dos dispositivos;

~ Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.

Drenagem Urbana

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo,
com escala previamente indicada pela PREFEITURA. O projeto deverá, obrigatoriamente,
definir o destino da rede projetada, incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de
sua suficiência hidráulica;

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na
planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão
ser apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do
grei de e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento
superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços
de visita. O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços
e distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de
volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem com estudo
hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

}> Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível;
~ Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as

unidades do sistema existente, quando for o caso;
~ Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das

estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia,
conforme o caso);

~ Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros
dos tubos);

~ Perfis longitudinais das redes PVa PVe ramais;
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);> Detalhe dos PVs,BLs,calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, exsde entrada
etc.

Projeto de Terraplenagem

o projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações
necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução deobras.

o projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto
geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de
peçaseventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto.

o projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetas
executivos complementares. Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de
cubação com os volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando
for o caso. Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos
projetos geométricos do sistema viário.

Obras Hídricas

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações
de forma necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posteriorexecução de obras;

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia
hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação
pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de
recorrência mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da
descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros Cubação do corpo dapassageme da fundação.

Osprojetas deverão apresentar no mínimo:

);> Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na
escala 1:100.000 ou mais conveniente;

);> Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais
conveniente, Com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem
(seçãodo boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente;
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>- Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na
escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS

Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos
complementares de engenharia. O estudo topográfico para projeto será executado numa só
fase, logo após a definição preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos
por:

>- Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de EstaçãoTotal ou;
>- Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS.
>- Os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois

sentidos;
>- Ascurvas de níveis serão de 1m em 1m;

>- Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso dágua,
edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede
de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;

>- Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e
avenidas com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e
norte magnético;

>- Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a
executora deverá apresentar, no mínimo:

>- Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo,
levantamento plani-altimétrico, quadro de cubação, etc;

>- Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do
Edital, com curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indicando todos os
acidentes e ocorrências levantados além dos elementos implantados para projetos deedificações.

CONDiÇÕES GERAIS DOS SERViÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS;
Definição De Projeto Básico

Projeto Básicoé o conjunto de elementos necessáriose suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de
programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos (art. 6º, IXda Lei nº8.666/93):

d) Projetas de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais
descritivos (art. 6º, IX, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93);
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e) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento
(art. 6º, IX, "c" da Lei nº 8.666/93);

f)Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b") e) Orçamento
detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e
fornecimentos propriamente avaliados (art. 6º, IX, "f" e 7º, §2º, " da Lei nº 8.666/93);

Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as
características, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e
tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante
a elaboração do projeto executivo e realização das obras.

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART _
Anotação de Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma
das peçasgráficas e documentos produzidos. Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos
suficientes e precisos, tais como os descritos no item 6.2.4, representados em elementos
técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade do empreendimento.

As pranchas de desenho e demais peçasdeverão possuir identificação contendo:

>- Denominação e local da obra;
>- Nome da entidade pública executora;

>- Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitário, de drenagem etc.);
>- Nome do responsável técnico, número de registro no CREAe sua assinatura;

Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura, de Urbanismo e de Engenharia

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessáriasà
análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com
base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais
(municipais, estaduais e federais) e técnicas (ABNT,INMETROetc.). Deve ser acompanhado de
documentos indispensáveis para as atividades da construção, contendo:

d) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais
para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo
os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços públicos, tais como
departamentos de obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais para a
proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica civil etc.;

e) Orçamentos, Memórias de Cálculos,Cronogramas e Composições;
f)Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas,

relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos quais o
projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação).
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GOVERNO MUNICIPAL DE

ITA IÇA BA-----_ ...._-,~-.
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser
executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada,
demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida
em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas
pertinentes.

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto
projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem
como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as
informações contidas nos desenhos.

Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e materiais a serem
utilizados nos empreendimentos;

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução
da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais,
equipamentos, elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o
modo como será executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua
medição.

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança,
funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e
operação, possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas
existentes no local para execução, conservação e operação; facilidade na execução,
conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do
impacto ambiental.

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e
especificações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.

NasEspecificaçõesTécnicas devem conter:

~ Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos
dispositivos citados;

~ Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos etc.,
relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a
periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nasmedições;

~ Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores
aceitos etc.).
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GOVERNO MUNICIPAL DE

ITA IÇA BA
-------,.._-
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro;

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do
tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser
executado e o respectivo valor financeiro despendido.

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra,
identificando as etapas, prazos e custos delas. A apresentação dela dá-se através de uma
matriz ou planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na
matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e
o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma
físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como também os valores
acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.

Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos;

A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de
materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos
descritos nos itens 5.1 a 5.5 e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como
base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da
Lei 12.017- LDO/2010 e/ou a que vier sucedê-Ia. Devem constar nos mesmos:

~ Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas
em conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos;

~ Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo
parcial;

~ Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de
acordo com QS praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BOIe
Encargossociais;

~ Cálculosmatemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral;
~ Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos.
~ Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREAe assinatura.
~ As taxas de BOIe EncargosSociaisadotadas;
~ Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento.
~ Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou

material;

~ O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em
planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração.
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~ Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI
(Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela
Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará.

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em uma 2
(duas) vias impressas e 1 eletrônica, gravado em CDou OVOidentificando (no corpo da mídia
e na capa) o conteúdo da mídia.

Ostextos deverão ser entregues no formato Microsoft WORO,as planilhas no Microsoft EXCEL
e os desenhos no AUTOCAO.Além desses formatos originais, deverão ser apresentados os
arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato POF), de modo que a
CONTATANTEpossa reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue.
Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetes, devendo ser
representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a
perfeita visualização e interpretação das informações apresentadas.
Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada
visualização das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as
suasprincipais características pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de
normas aplicadas, conforme considerações descritas neste Termo de Referência.
O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4,
encadernadas. As cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos
assinadose/ou rubricados por seus respectivos responsáveis técnicos.

ANEXO II
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA.

PROCESSO:TOMADA DEPREÇOSNQGM-TP003/21
Data e Hora de Abertura: às horas--------- ----RazãoSocial: CNPJ:-----Endereço: CEP:
Fone: Fax:----
Banco: __ Agência N.Q: Conta Corrente nQ:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIAE ARQUITETURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESDO ANEXO I,
PARAATENDERAS NECESSIDADESDAS UNIDADESADMINISTRATIVAS DO MUNiCíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

ESPECIFICAÇAO
VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL: RS ( . ).

PRAZO DE INíCIO DOS SERViÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem
de Serviço.

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de execução estimado em 12 (doze) meses e
vigência até 12 (doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo
ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nQ8.666/93,
alterada e consolidada.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Estão incluídas nos valores acima propostos todas as despesas necessárias à execução dos
serviços, inclusive as relacionadas com: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e
demais despesas diretas e indiretas que incidirem sobre a realização dos serviços.

Local/Data: , de de ..

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA,CNPJe ENDEREÇO>neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RGe CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG,CPFe endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá
lo junto a PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAIÇABA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE
PREÇOS Nº GM- TP003/21, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de
habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que
por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações
contraídas pelo outorgado.

. .
(data)

............................................................
(representante legal)
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIAE ARQUITETURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESDO ANEXO I,
PARAATENDERAS NECESSIDADESDAS UNIDADESADMINISTRATIVAS DO MUNiCíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

DECLARAÇÃO

................................. , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) r portador(a) da Carteira de
Identidade n2 e do CPF n2 , DECLARA, para fins do
disposto na TOMADA DE PREÇOS Nº XXXXXXXXXXX que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaiçaba, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaiçaba, Estado do
Ceará, que concorda integralmeflte com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data) .
.............................................

(representante legal)
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ANEXO IV

CONTRATO N2 _
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
FIRMADO ENTRE O MUNiCíPIO DE ITAIÇABA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA E A
EMPRESA ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o MUNiCíPIO DE ITAIÇABA, ESTADODO CEARÁ,pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Avenida Coronel João Correia, 298, centro - Itaiçaba/CE, através da(o)
-------------_---J inscrito (a) no CNPJsob o N.Q _'

representada pelo
neste ato

na inscrita no CNPJsob o n.Q neste ato representada por
----, portador(a) do CPF nQ apenas denominado de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da
TOMADA DE PREÇOS N2 XXXXXXXXXXX, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
8.666/93 e atualizada pelas Leis nQ8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1- O presente CONTRATOtem como fundamento a Lei nQ8.666/93 e suas alterações e a
TOMADA DE PREÇOS N2 e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a)

, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste--------------
contrato, independentemente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OS SERViÇOS
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADESDA SECRETARIADE
---------- DO MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE, em execução indireta, sob regime de
empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico, parte integrante deste
instrumento independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo,
mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a
condições da proposta adjudicada e o seguinte:

VALOR GLOBAL R$

3.2-0s pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Itaiçaba-CE, acompanhado das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais.

3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

3.5 - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços,
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

ClÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

----- .. --- ...... --- .. ---- ....,.,---.-- ....--.. t8'JIIID' "" ..,,,,_,"""""" "~~~,-~",,!JI''''''! , _
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4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 12 (doze) meses e vigência até 12
(doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de
serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e
consolidada.

cLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS
5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela
Contratante, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva
Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencionado na respectiva Ordem de serviço;
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço
com a especificação;

5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

cLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA - RECURSOS ORDINÁRIOS através
da SECRETARIAMUNICIPAL DE , na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(sJ,
respectivamente:

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ ELEMENTO DEORÇo P-A/W DO PROJETO-ATIVIDADE SECRETARIA
DESPESAS

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
7.2 - assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços;

7.3 - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:

-_-"'i__ ~·mrsr ..... ~ _ _"_""""""' __ '"" """"=_"""''''"
""'"""-""""""-,,....---.....,..._--

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/CE _CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112



..

J GOVERNO MUNICIPAL DE

. ITAIÇABA
:. U -;;NSTRUINDO UMA NOV'::;:;;~~~1i!!X"'Y~'

7.4 - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNiCíPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

7.5 - indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;

7.6 - aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § lQ do artigo 65 da Lei nQ 8.666/93;
7.7 - executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICíPIO;
7.8 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNiCíPIO, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
7.9 - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
7.10 - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da
execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

7.11 - comunicar imediatamente ao MUNiCíPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
7.12 - possibilitar ao MUNiCíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
7.13 - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNiCíPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela
Administração;

7.14 - manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNiCíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
7.15 - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nQ 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.

7.16 - No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas ser adequados às supracitadas condições;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEIllJllru_P7't't 'a. m;r uae i 1~~, _
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8.1 - Exercer a fiscalização da execução do contrato;
8.2 - Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;

8.2 - Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações.
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
9.2.1- Advertência
9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso
na prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
9.2.2.2- muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura de Itaiçaba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com

- 6 _'10 ,,,wc_ ....._~
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relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente Instrumento.
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
10.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante;
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO,
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS,no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos
termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito
de reclamação ou indenização.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por
afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOSNº XXXXXXXXXXX,bem como a
proposta formulada, no que esta não contrariar aquele.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as
disposições da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é
o da Comarca de Itaiçaba - CE.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro -ltaiçaba/CE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112



CONSTRUI.NDO UMA NOVA HISTÓRIA

* GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com
as testemunhas abaixo firmadas.

Itaiçaba-CE, _

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _
CPFNº ___

2. _
CPFNº _

- m==

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112



GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
------_._"--
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA. A Comissão de Licitação
torna público que no próximo dia 11 DE MAIO DE 2021 às 09:00 horas, estará abrindo
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº GM-TP004/21, cujo objeto é
CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA OS SERViÇOSESPECIALIZADOSDE ENGENHARIA E
ARQUITETURA,CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESDO ANEXO I, PARA ATENDER
AS NECESSIDADESDAS UNIDADESADMINISTRATIVAS DO MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE. O
edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias úteis após esta
publicação, no horário de atendimento ao público, e nos sites:
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e ainda https://www.itaicaba.ce.gov.br/. Itaiçaba/CE,
22.04.2021. Joéliton Oliveira Fulgêncio - Presidente da CPL.

Objetiva,

Favor publicar este aviso para circular com data de 22.04.2021 nos seguintes meios:

- Diário do Nordeste;
- Diário Oficial do Estado do Ceará;

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112
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22/04/2021 Prefeitura Municipal de Itaiçaba

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

AVISO DE LICITAÇÃO GM-TP004/21

i:. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAIÇABA. A Comissão de Licitação torna público que no
próximo dia 11 DE MAIO DE 2021 às 09:00 horas, estará
abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
GM-TP004/21, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATrvAS DO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA/CE.
O edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações,
nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento
ao público, e nos sites: https://licitacoes.tce.ce.gov.brl e ainda
https://www.itaicaba.ce.gov.br/.

Itaiçaba/CE,22.04.2021.

JOÉLITON OLIVEIRA FULGÊNCIO
Presidente da CPL.

Publicado por:
Joéliton Oliveira Fulgêncio

Código Identificador:3FF99192

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Ceará no dia 22/04/2021. Edição 2684
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.brlaprece/

www.diariomunicipal.com.br/aprece/materia/3FF99192/03AGdBq26UL7sEFyAIF_74dliVYK1n7NuYez1CFOToSNLrtDvkYtSD9wd8EktlqcASu07fL... 1/1
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DIÁR10 OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XIII N°093 I FORTALEZA, 22 DE ABRTL~:)E'i_[l
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
PREÇOS NU001/2021-FG - O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crateús comunica que a Abertura das I!nipi:ist!rs:-cla,.J~ol
N° 001l2021-FG, cujo OBJETO é a Contratação de sociedade de advogados para prestação de serviços de assessoria, .. ,,"; .._,... ...;~ ..""
atendimento das necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Crateús-CE. Acontecerá no dia 23 de
CPL - Av. Edilberto Frota, N° 1.821, Planalto, Crateús, Ceará. Crateús-CE, 20 de Abril de 2021. Antonio Fernandes Alves

*** "''''* ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA - Aviso de Licitação. O Pregoeiro Municipal cornunicãeaos' i'i'ít"iiiS:ad()s
próximo dia 06 de maio de 2021, às 08hOOmin, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2004.02/2021-PE, C~lb"'3.QJiili:....e-aqutsição
de livros didáticos para implementar sistema estruturado de ensino para professores e alunos do Ensino Fundamental do município de !tatira-CE. O edital
completo estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação nos sites: www.bll.org.br e www.itatira.ce.gov.br. Maiores informações
pelo e-mail licitacaoitatira@gmail.com. Itatira - CE, 20 de abril de 2021. Francisco Rayr Alves Barbosa - Pregoeiro Municipal de Itatira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba. A Comissão de Licitação torna público que no próximo dia II de maio de 2021 às 09:00 horas, estará
abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços N° GM-TP004/21, cujo objeto é a contratação de empresa para os serviços especializados de engenharia
e arquiterura, conforme especificações constantes do anexo I, para atenderas necessidades das Unidades Administrativas do Município de ItaiçabalCE. O
edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público, e nos sites: https:l/
[icitacoes.tce.ce.gov.br/ e ainda https:l/www.itaicaba.ce.gov.br/. Itaiçaba/CE, 22.04.2021. Joéliton Oliveira Fulgêncio - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana - Aviso de Licitação - Tomada de Preços n" 2021.04.19.01-TP. O Presidente da Comissão
de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaruana-Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 07 de maio de 2021, às
08:00h, estará realizando licitação da Tomada de Preços para contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução, mediante regime
de empreitada por preço global, para conclusão de uma piscina semiolímpica do Município de JaguaruanalCE. 20 de abril de 2021. Joeferson Moreira da
Silva - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Licitação. Torna público que está realizando licitação sob a modalidade de Pregão
Presencial n" 2004.0 1/21-PP, tipo Menor Preço, objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação da prestação de serviços elétricos, pneumáticos,
hidráulicos e mecânicos, para manutenção e recuperação dos motores elétricos, bombas hidráulicas e compressores dos chafarizes e poços 'profundos, bem
como a limpeza dos poços, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário. Recebimento de habilitação e propostas escritas: dia 05 de maio de
2021, às 09:00hs. Informações no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Te!.: (085) 3331-1567. João Batista Paz Romão - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça - Aviso de Licitação. O Pregoeiro Municipal comunica aos interessados que estará abrindo licitação
na modalidade Pregão Eletrônico n" 2004.01/2021, cujo objeto é a aquisição de peças automotivas para as Secretarias Municipais, o sistema receberá o
cadastrarnento das propostas até o dia 05 de maio de 2021, às 09:00h. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação nos
sites: www.bbmnet.com.br, https:l/www.graca.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 07:30h às II :30h, na Avenida José Candido de Carvalho, s/n, Centro.
Graça/CE, em 20 de abril de 2021. Samuel de Castro Marques - Pregoeiro.

Ministério da Infraestrutura
COMP ANfiA DOCAS DO CEARÁ

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia Docas do Ceará convidados
a participar da reunião da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária, na
modalidade semipresencial, a ser realizada às 10 h do dia 30.04.2021, em
sua sede social, na Praça Amigos da Marinha, s/no, Mucuripe, em Fortaleza,
Estado do Ceará, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
I - Fixação da Remuneração dos Administradores e dos membros do
conselho fiscal e do comitê de auditoria;
II - Aumento do Capital Social da CDC;
AS~EMBLErA GERAL ORDINÁRIA:
III- Exame e votação do Relatório de Administração e das Demonstrações
Financeiras, relativas ao exercício de 2020;
IV- Destinação do Resultado do Exercício de 2020;
V - Eleição de membros do Conselho de Administração;
VI - Eleição de membro do Conselho Fiscal.
Instruções gerais: .
I - Considerando a realização da Assembleia na forma semipresencial, será
admitida a participação de acionistas de forma presencial ou remota (§2°,
Art, l°, IN DREI n° 79/2020);
2 - Para admissão na sala virtual da Assembleia o acionista deverá enviar
para o endereço eletrônico "gabprecdc@gmail.com",o nome completo
de representante legal ou procurador que participará da Assembleia, seu
respectivo endereço eletrônico de e-mail, cópia de seu documento de
identificação com foto, bem como os documentos que comprovem sua
condição, em conformidade com art. 3°, § 2°, da lN DREI n" 79/2020;
3 - O .link de acesso à sala virtual da Assembleia será remetido,
exclusivamente, para o endereço de e-mail informado, desde que
comprovada a sua condição de participação, e permitirá ao representante
legal ou de seu procurador do acionista o acesso à sala virtual da Assembleia
para participação do conclave e o exercício de voto, através de chat, de
áudio ou de vídeo, em tempo real;
4 - Os documentos relacionados às matérias a serem examinadas e
deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária encontram-se à
disposição dos acionistas na sede da empresa, assim como no site oficial da
Companhia Docas do Ceará (www.docasdoccara.corn.br);
5 - De acordo com art. 4°, da lN DREI n" 79/2020, a Assembleia será
integralmente gravada e ficará arquivada na sede da Companhia Docas do
Ceará.

Fortaleza, 14 de abril de 2021
Fábio Lavor Teixeira

Presidente do Conselho de Administração

*** *** ***

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO ACARAÚ - COMISSÃO PERMANENTE DF,: LICrTAçÃO -
AVISO DE RECURSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
N" 2203.03/2021 PROCESSO W. 2203.03/2021. MODALIDADE:
TOMADA DE PREÇOS TIPO: MENOR PREÇO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURíDICA NA ÁREA ADMINISTRATIVA E ASSUNTOS JURÍDICOS,
JUNTO AS SECRETARIAS DO TRABALHO E ASSrSTENCIA SOCIAL
E SECRETARJA DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE SANTANA -DO
ACARAÚ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. A PREFEITURA
DE SANTANA DO ACARAÚ, ATRAVÉS DE SUA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL), TORNA PÚBLICO AOS
INTERESSADOS, QUE EM VIRTUDE DA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO PELA EMPRESA LICITANTE RODRIGUES &
SOUSA ADVOGADOS ASSOCIADOS CONTRA A DECISÃO DA
COMISSÃO, NO CERTAME SUPRACITADO, FICA ABERTO O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DAS
CONTRARRAZÕES NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. O
PROCEDIMENTO LICITATÓRIÇ> ENCONTRA-SE Á DISPOSIÇÃO
DOS LICITANTES, NA COMISSAO PERMANENTE DE'lXITAÇOES;
SITUADA À AV. SÃO JOÃO, 75, CENTRO, SANTANA DO ACARAÚ
CE, NO PERÍODO DE 07:30 ÁS 12:00 HORAS. SANTANA DO
ACARAÚ - CE, 16 DE ABRIL DE 2021. FRANCISCA HERLANJA DA
SILVA MESQUITA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

*** *** ***
NE ESTACIONAMENTO CE LTDA

NIRE 23 201624086
CNPJi:J° 20.586.238i0001-~8 .'

REUNIÃO ORDINÁRIA DE SÓCIOS. CONvOCAÇÃO: Pelo presente,
ficam convocados os senhores quotistas desta Sociedade a se reunirem
em Reunião Ordinária de Sócios que se realizará no dia 28 de abril de
2021 às 15:00h, em ambiente virtual, de modo digital exclusivamente,
somente admitida, portanto, a votação à distância dos sócios, para todos
os efeitos, equivalente á presencial por meio da plataforma Teams, através
do link disponibilizado aos quotistas no Portal do Acionista. Serão também
disponibilizados no Portal do Acionista os documentos e informações
previstos na Instrução Normativa DREI n° 8112020. A participação do sócio
na Reunião digital está condicionada ao envio, à sociedade, de cópia de seu
documento de identidade, caso deseje participar diretamente da Reunião,
Oll de envio de procuração e documento de identificação do procurador, na
forma preconizada na citada lN .n'' 8.112020, que deverão ser encaminhados
em até 48h antes do horário previsto para sua realização. A reunião terá a
seguinte ordem do dia: I) avaliação e aprovação das contas da administração
do exercício de 2020; e 2) deliberação acerca da destinação do resultado e
aprovação da distribuição de dividendos no exercício de 2020; bem como
outros assuntos de interesse geral. Recife, 20/04/2021. Marcelo Tavares de
Melo Filho - Diretor.


